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Ofício nº 1312/2024/CHANDELLY PROTETOR/GV 
 

Votuporanga, 17 de setembro de 2024. 
 
Assunto: Solicita vaga no Centro Dia do Idoso. 

 
Senhora Secretária,  

Com nossos cordiais cumprimentos nos dirigimos a Vossa Senhoria para solicitar 
que seja providenciada uma vaga no Centro Dia do Idoso para o munícipe Senhor Ivan Herrera 
Jordão, nascido em 19/04/1949 – 75 anos, residente na Rua Paraná, nº 3081, visto que, o idoso, 
pela idade avançada, não pode permanecer sozinho na casa, e seus familiares necessitam 
trabalhar, e não possuem condições financeiras de arcar com os custos de cuidadores. 

Considerando que a convivência com outros idosos e profissionais, que atuam no 
Centro Dia do Idoso, trará melhor qualidade de vida ao Senhor Ivan, principalmente pelas 
atividades ali desenvolvidas. 

Considerando que o CDI – Centro Dia do Idoso, que em consonância com a Política 
de Assistência Social, é uma unidade pública destinada a ofertar o serviço da Proteção Social 
Especial de Média Complexidade, classificado como Serviço de Proteção Social Especial para 
Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias na Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais, aprovada pelo Conselho Nacional da Assistência Social, conforme Resolução n. 
109, de 11 de novembro de 2009. 

Desta forma, solicitamos que assim que possível, o Senhor Ivan Herrera Jordão seja 
encaminhado à unidade responsável para que seja realizada a identificação do perfil da pessoa 
idosa e seja agraciado com uma vaga no CDI, conforme as normas do Regimento, visando o seu 
bem estar e de sua família. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de 
estima e consideração.  

 
Atenciosamente, 
 
CHANDELLY PROTETOR 
Vereador(a) 

 
 
 
À Senhora 
MEIRE REGINA DE AZEVEDO 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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